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PORTARIA Nº 749/2015 
 

Republica por Incorreção  

“Onde constava, no inciso I, alínea ‘b’ AILTOM MOREIRA DOS SANTOS”, 

constará AILTON DE SOUZA MOREIRA” 

 

RICARDO FAVARO NETO, Prefeito Municipal de Itaquiraí 

– MS, no uso de suas atribuições legais; 

 

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 52 de 

25 de novembro de 2011; 

 

Considerando que o Conselho do ITAQUI-PREV foi nomeado 

através da Portaria  Municipal n.º 026/2012; 

 

Considerando que houve mudança de pessoas que representam 

o Conselho do ITAQUI-PREV; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

I-  Nomear os membros do conselho Curador do Instituto de 

Previdência Social de Itaquiraí/MS – ITAQUI-PREV:  

Eleitos em Assembléia: 
 
a)  Representantes do Poder Executivo: 

 
Titular: Luzia Pinho 
Suplente: Rozevania Castilho Quevedo  
 
b) Representantes do Poder Legislativo: 
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Titular:  Roseli de Fátima Faganello 
Suplente: Marcilena da Silva 
 
c) Representantes dos Servidores: 
I- Titulares: 
 
a)         Clissia Jesyane da Silva Crepaldi; 
b)         Laércio Bueno e Oliveira; 
c)         Ademir Pereira da Silva. 
 
II –       Suplentes: 
 
a) Afonso Cavaleiro; 
b) Gilmar Val Perim; 
c) Mauricio Brandão. 
 
 
 
I-          Nomear os membros do conselho Fiscal do Instituto de Previdência Social 

de Itaquiraí/MS – ITAQUI-PREV:  

Eleitos em Assembléia: 
 
 
a) Representantes do Poder Executivo: 

 
Titular: Elizangela dos Santos Almeida; 
Suplente: Ademir Batista dos Santos;   
 
b) Representantes do Poder Legislativo: 
 
Titular: Reni de Lima Vaz; 
Suplente: Ailton de Souza Moreira; 
 
c) Representantes dos Servidores: 
 
I- Titulares: 
 
a)         Adriana Soares  Rozati; 
b)         Andréia Thomé Navarro; 
c)         Roseli Maria de Castro Perim. 
 
II –       Suplentes: 
 
d) Jorge Pereira da Silva; 
e) Arnaldo Pereira de Santana; 
f) Iraci Elias de Arruda. 
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Art. 1º          Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contraio, em especial da Portaria 026/2012. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaquiraí MS, 10 de março  de 2015. 

                     

 

Ricardo Favaro Neto  

Prefeito Municipal 
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